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OF.GP.N°193/2015 	 -. Sertão Santana, 31 de agosto de 2015. 

Senhora Presidenta: 

Passamos às mãos de Vossa Senhoria, para 
apreciação e votação do Projeto de Lei N° 1.394, de 31 de agosto de 2015, que dispõe 
sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2016, cuja 
elaboração foi determinada pela Constituição Federal de 1988, que é o instrumento 
que possibilita a orientação da elaboração da proposta orçamentária, a cargo do 
Poder Executivo. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

Aten 2

TEIFKE 

te,  

SERO  
Prefeito Municipal 

Exma. Sra. 
Vereadora ANDRESSA BIRKE 
M.D. Presidenta da Câmara Municipal 
Sertão Santana - RS 
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JUSTIFICATIVA 

Pela presente justificativa encaminhamos a essa Colenda Casa 
Legislativa o Projeto de Lei N° 1.394, de 31 de agosto de 2015, que dispõe sobre 
as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2016, cuja elaboração 
foi determinada pela Constituição Federal de 1988, que é o instrumento que 
possibilita a orientação da elaboração da proposta orçamentária, a cargo do Poder 
Executivo. 

Este sistema permite a discussão de princípios essenciais da estrutura 
do orçamento anual, sem que se corra o risco de ter uma proposta que, embora 
consistente, não atendesse demandas especificas da população. A discussão da 
LDO, encaminhada pelo Executivo no prazo previsto na Lei Orgânica Municipal, 
da sequencia ao ciclo de planejamento, que tem origem na Lei do Plano 
Plurianual - PPA - 201412017, instituída através da Lei N°1.291, dc 15 de julho 
de 2013 e concluído com a elaboração da Lei do Orçamento. 

r': 	Mun;cc.a; .J •ertàc 'r 
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Atenciosamente, 

SERGI TEIFKE 
Prelèito Municipal 
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PROJETO DE LEI N°1.394, DE 31 DE AGOSTO DE 2015:1 

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias 

para o Exercício Financeiro de 2016. 

O Prefeito Municipal em Exercício de Sertão Santana. Faço saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono com base no 'sri 64-A da Lei Orgânica 

Municipal, a seguinte Lei: 

CAPITULO 1 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no 'sri 165, § 2P, 

da Constituição Federal, no art.89. inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica do Município, e 

na Lei Complementar n° Wi. de 04 de maio de 2000, as diretrizes gerais para 

elaboração do orçamento do Município, relativas ao exercício de 2016, compreendendo: 

- as metas e riscos fiscais; 

II - as prioridades e metas da administração municipal extraídas do Plano 

Plurianual para 201412017; 

III - a organização e estrutura do orçamento; 

IV - as diretrizes para elaboração e execução do orçamento e suas alterações; 

V - as disposições relativas à dívida pública municipal; 

VI - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos 

sociais; 

Vil - as disposições sobre alterações na legislação tributária; 

VIII - as disposições para transferência de recursos a entidades públicas e 

privadas. 

IX - as condições para conveniar com outras esferas de governo. 

X - as disposições gerais. 

Doe érgãog, 	avgc: t'atbc iba%! 
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CAPÍTULO II 

DAS METAS E RISCOS FISCAIS 

Ali. 20  As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e 

montante da dívida pública para os exercícios de 2016, 2017 e 2018, de que trata o art. 
42 da Lei Complementar ti0  10112000, são as identificadas no ANEXO 1, composto dos 

seguintes demonstrativos: 

1 - Demonstrativo das metas fiscais anuais de acordo com o art. 4, § 1 1 , da LC 

n° 10112000; 

II - Demonstrativo de avaliação do cumprimento das metas fiscais relativas ao 

ano de 2013; 

ITT - Demonstrativo das metas fiscais previstas para 2016, 2017 e 2018, 

comparadas com as fixadas nos exercícios de 2013,2014 e 2015; 

IV - Demonstrativo da memória de cálculo das metas fiscais de receita e 

despesa; 

V - Demonstrativo da evolução do patrimônio líquido, conforme art. 4, § 2, 

inciso III, daLC n°101/2000; 

VI - Demonstrativo da origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação 

de ativos, em cumprimento ao disposto no art. 42, § 2 ,inciso 111, da LC n° 101/2000; 

VII - Demonstrativo da avaliação da situação financeira e atuarial do Regime 

Próprio de Previdência dos Servidores Públicos Municipais, de acordo com o art. 42 , § 

22, inciso IV, da Lei Complementar n° 10112000; 

VIII - Demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita, 

conforme art. 42, § 2,inciso V, da LC n°101/2000; 

IX - Demonstrativo da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter 

continuado, conforme art. 42, § 2, inciso V, da Lei Complementar n° 101/2000. 

§ 1 0. A elaboração do Projeto de Lei e a execução da Lei de Orçamento 

Anual para 2016 deverão ser compatíveis com a obtenção da meta de resultado primário 

e resultado nominal estabelecidas no Anexo 1 que integra esta Lei. -' 
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Rua 24 de Março, 1890- CEP 92.850-000 - Fone/Fax: (51) 3495.1066 - Sertão Santana - Rio Grande do Sul 
www.sertaosantana-rs.com . br 



jJ+lunícípío be 'crtio &antana 
Qftabo tio 3Eki0 Qkanbc tio e'ut 

§ 2°. Proceder-se-á á adequação das metas fiscais previstas se, durante o 

período decorrido entre a apresentação dessa Lei e a elaboração da proposta 

orçamentária para o próximo exercício, surgirem novas demandas ou alterações na 

legislação e no cenário econômico que impliquem a revisão das metas fiscais, hipótese 

em que os Demonstrativos previstos nos incisos 1 e 111 deste artigo serão atualizados e 

encaminhados juntamente com a proposta orçamentária para o exercício de 2016. 

§ 30. Na execução do orçamento de 2016, a meta fiscal de resultado primário 

poderá ser reduzida até o montante do excesso que for apurado no exercício de 2015, a 

partir da meta estabelecida na Lei Municipal N0 1.340, de 14 de outubro de 2015, que 

estabelece as Diretrizes Orçamentárias para aquele exercício. 

§ 40, O cálculo do excesso da meta a que se refere o parágrafo anterior será 

demonstrado na primeira audiência pública de que trata o art. 19 desta Lei. 

Art. 3°. Estão discriminados, no Anexo II, que integra esta Lei, os Riscos 

Fiscais, onde são avaliados os riscos orçamentários e os passivos contingentes capazes 

de afetar as contas públicas, em cumprimento ao art. 4°. § 3, da LC n° 101/2000. 

§ 1' Consideram-se passivos contingentes e outros riscos fiscais possíveis 

obrigações presentes, cuja existência é confirmada somente pela ocorrência ou não de 

um ou mais eventos futuros que não estejam totalmente sob controle do Município. 

§ 22  Também são passivos contingentes, obrigações presentes decorrentes de 

eventos passados, cuja liquidação em 2015 seja improvável ou cujo valor não possa ser 

tecnicamente estimado. 

§ 32 Caso se concretizem, os riscos fiscais serão atendidos com recursos da 

Reserva de Contingência e, sendo esta insuficiente, serão indicados, também, o excesso 

Doe Ôrg1ios, ulic: aLr k),ba! 	 J(I 
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de arrecadação e o superavit financeiro do exercício de 2016, se houver obedecida a 

fonte de recursos correspondente. 

§ 42  Sendo esses recursos insuficientes, o Poder Executivo Municipal 

encaminhará Projeto de Lei à Câmara, propondo anulação de recursos alocados para 

investimentos, desde que nào comprometidos. 

CAPITULO III 

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

EXTRAÍDAS DO PLANO PLURIANUAL PARA 201412017 

Art. 4° As metas e prioridades para o exercício financeiro de 2016 estão 

estruturadas de acordo com o Plano Plurianual para 20 14/2017 - Lei N9.291, de 15 de 

julho de 2013 e suas alterações, especificadas no Anexo Ifl, integrante desta Lei, as 

quais terão precedência na alocação de recursos Lei Orçamentária de 2015, não se 

constituindo, todavia, em limite à programação da despesa. 

§ 1 2  Os valores constantes no Anexo de que trata este artigo possuem caráter 

indicativo e não normativo, devendo servir de referência para o planejamento, podendo, 

a lei orçamentária, atualizá-los. 

§ 2°. A programação da despesa na Lei de Orçamento Anual para o exercício 

financeiro de 2016 observará o atingimento das metas fiscais estabclecidas e atenderá às 

prioridades e metas estabelecidas no Anexo de que trata o "caput" deste artigo e aos 

seguintes objetivos básicos das ações de caráter continuado: 

1 - provisão dos gastos com pessoal e encargos sociais do Poder Executivo e do 

Poder Legislativo; 

II - compromissos relativos ao serviço da divida pública; 

III - despesas indispensáveis ao custeio e manutenção da administração 

municipal, e; 
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IV - despesas com conservação e manutenção do patrimônio público. 

§ 3°. Proceder-se-à adequação das metas e prioridades de que trata o "caput" 

deste artigo, se durante o período decorrido entre a apresentação desta Lei e a 

elaboração da proposta orçamentária para 2016, surgirem novas demandas dou 

situações em que haja necessidade da intervenção do Poder Público, ou em decorrência 

de créditos adicionais ocorridos. 

§ 
40• Na hipótese prevista no parágrafo anterior, o Anexo de Metas e Prioridades, 

devidamente atualizado, será encaminhado juntamente com a proposta orçamentária 

para o próximo exercício. 

CAPÍTULO IV 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. 52  Para efeito desta Lei, entende-se por: 

1 - Programa: instrumento de organização da ação governamental visando à 

concretização dos objetivos pretendidos, mensurados por indicadores, conforme 

estabelecido no plano plurianual; 

II - Atividade: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 

programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e 

permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo; 

III - Projeto: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 

programa, envolvendo um conjunto de operações. limitadas no tempo, das quais resulta 

um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; 

IV - Operação Especial: despesas que não contribuem para a manutenção das 

ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta 

sob a forma de bens ou serviços; 

v - órgão Orçamentário: o maior nível da classificação institucional, que tem 

por finalidade agrupar unidades orçamentárias. 

Dor t)rgo, D40nê&Uffiff: 'a(Uc Vibas! 
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VI - Unidade Orçamentária: o menor nível da classificação institucional. 

§ i Na Lei de Orçamento, cada programa identificará as ações necessárias 

para atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos ou operações 

especiais, especificando os respectivos valores, bem como os órgãos e as unidades 

orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 

§ 2 As operações entre órgãos, fundos e entidades previstas nos Orçamentos 

Fiscal c da Seguridade Social, ressalvado o disposto no § 1° deste artigo, serão 

executadas, obrigatoriamente, por meio de empenho, liquidação e pagamento, nos 

termos da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, utilizando-se a modalidade de 

aplicação 91 - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e 

Entidades Integrantes do Orçamento Fiscal e do Orçamento da Seguridade Social. 

Art. 61  Independentemente da grupo de natureza de despesa em que for 

classificado, todo e qualquer crédito orçamentário deve ser consignado diretamente à 

unidade orçamentária à qual pertencem as ações correspondentes, vedando-se a 

consignação de crédito a titulo de transferência a unidades orçamentárias integrantes 

dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social. 

§ 1 9  Não caracteriza infringência ao disposto no caput, bem como à vedação 

contida no art. 167, inciso VI, da Constituição, a descentralização de créditos 

orçamentários para execução de ações pertencentes à unidade orçamentária 

descentralizadora. 

§ 22  As operações entre órgãos, fundos e entidades previstas nos Orçamentos 

Fiscal e da Seguridade Social, ressalvado o disposto no § 1 0  deste artigo, serão 

executadas, obrigatoriamente, por meio de empenho, liquidação e pagamento, nos 

termos da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, utilizando-se a modalidade de 
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aplicação 91 - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e 

Entidades Integrantes do Orçamento Fiscal e do Orçamento da Seguridade Social. 

Art. 7' O Orçamento discriminará a despesa por órgão e unidade orçamentária, 

detalhada por categoria de programação até o nível de modalidade de aplicação. 

Art. 8  O projeto de Lei Orçamentária Anual será encaminhado à Câmara 

Municipal, conforme estabelecido no § 5° do Art. 165, Inciso III da Constituição 

Federal no Art. 89, inciso II, alínea b da Lei Orgânica do Município e no Art. 2 0  da Lei 

4.32011 964, e será composto de: 

1 -  texto da Lei; 

II - consolidação dos quadros orçamentários. 

§ 1 Integrarão a consolidação dos quadros orçamentários a que se refere o 

inciso II, incluindo os complementos referenciados no art. 22, inciso III, da Lei n2  

4.320/64, os seguintes quadros: 

1 - discriminação da legislação básica da receita e da despesa dos orçamentos 

fiscal e da seguridade social; 

II - demonstrativo da evolução da receita, por fontes de arrecadação, em 

atendimento ao disposto no art. 12 da LC n 2  10112000; 

111 - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da 

margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado, de acordo com O 

art. 5°, inciso 11, da LC n2  101/2000; 

W - demonstrativo das receitas por fontes e das despesas por grupo de natureza 

de despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social, conforme art. 165, § 52, 111, da 

Constituição Federal; 

V - demonstrativo da receita e planos de aplicação dos Fundos Especiais, que 

obedecerá ao disposto no inciso Ido § 21  do art. 20  da Lei n2  4.32011964; 
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VI - demonstrativo de compatibililae da programação do orçamento com as 

metas fiscais estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, de acordo com o art. 52, 

inciso 1, da LC a2  10 1/2000; 

VII - demonstrativo da fixação da despesa com pessoal e encargos sociais, para 

os Poderes Executivo e Legislativo, confrontando a sua totalização com a receita 

corrente líquida prevista, nos termos dos artigos 19 e 20 da LC n 2  10112000, 

acompanhado da memória de cálculo; 

VIII - demonstrativo da previsão de aplicação dos recursos na manutenção e 

desenvolvimento do ensino nos termos do art. 212 da Constituição Federal e dos artigos 

70 e 71 da Lei n 9.394/1 996; 

IX - demonstrativo da previsão da aplicação anual do Município em ações e 

serviços públicos de saúde, conforme a Lei Complementar n 9  141, de 13 de janeiro de 
2012; 

X - demonstrativo das categorias de programação a serem financiadas com 

recursos de operações de crédito realizadas e a realizar, com indicação da dotação e do 

orçamento a que pertencem; 

XI - Demonstrativo do limite dos 70% com gasto com folha de pagamento 

(Constituição Federal de 1988, Art. 29-A, § 1 0); do limite de 6% da RCL com despesa de 

pessoal (LU, Art. 20, Inciso Til, a); do limite onde determina que o total de despesas 

com remuneração dos vereadores não poderá ultrapassar o montante de 5% da receita 

do Município (Constituição Federal de 1988, Art. 29, inciso VII); e do limite de 

subsídio dos vereadores (Constituição Federal de 1988, Art. 29, Inciso VI). 

Art. 90 A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária anual 

conterá: 

1 - relato sucinto do desempenho financeiro do Município e projeções para o 

exercício de 2016, com destaque, se for o caso, para o comprometimento da receita com 

o pagamento da dívida; 

II - resumo da política econômica e social do Governo; 
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III - justificativa da estimativa e da fixação, respectivamente, da receita e da 

despesa e dos seus principais agregados, conforme dispõe o inciso 1 do art. 22 da Lei n° 

4.320, de 1964; 

IV - memória de cálculo da receita e premissas utilizadas; 

V - demonstrativo da dívida fundada, assim como da evolução do estoque da 

dívida pública, dos últimos ires anos, a situação provável no final de 2015 e a previsão 

para o exercício de 2016; 

VI - relação dos precatórios a serem cumpridas com as dotações para tal fim 

constantes na proposta orçamentária, com a indicação da origem e dos números do 

processo judicial e do precatório, das datas do Lrânsito em julgado da sentença e da 

expedição do precatório, do nome do beneficiário e do valor de cada precatório a ser 

pago, nos termos do art. 100 da Constituição Federal. 

CAPÍTULO V 

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO 

DO ORÇAMENTO E SUAS ALTERAÇÕES 

Seção 1 

Das Diretrizes Gerais 

Art. 10. Os orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão a 

programação do Poder Legislativo e do Poder Executivo, neste abrangidos seus 

respectivos findos, órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta, inclusive 

Fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem como as empresas e 

sociedades de economia mista em que o Município detenha, direta ou indiretamente, a 

maioria do capital social com direito a voto. 

Parágrafo único: O Órgão do Poder Legislativo encaminhará à Secretaria 

Municipal da Fazenda e Planejamento, até 31 de outubro de 2015, suas respectivas 
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propostas orçamentárias, para fins de consolidação do Projeto de Lei Orçamentária de 

2016, observadas as disposições desta Lei. 

Art. 11. A elaboração e a aprovação do Orçamento para o exercício de 2015 e 

a sua execução obedecerão, entre outros, ao princípio da publicidade, promovendo-se a 

transparência da gestão fiscal e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as 

informações relativas a cada unia dessas etapas. 

§ 1°. Para fins de atendimento ao disposto no parágrafo único do art. 48 da LC 

ri' 101/2000, o Poder Executivo organizará audiência(s) pública(s) a fim de assegurar 

aos cidadãos a participação na seleção das prioridades de investimentos, que terão 

recursos consignados no orçamento. 

§ 2°. A Câmara Municipal organizará audiência(s) pública(s) para discussão da 

proposta orçamentária durante o processo de sua apreciação e aprovação. 

Art. 12. Os Fundos Municipais constituirão unidade orçamentária específica, e 

terão suas Receitas vinculadas a Despesas relacionadas com seus objetivos, 

identificadas em Planos de Aplicação, representados nas Planilhas de Despesas referidas 

no art. 8, § i, inciso V, desta Lei. 

§1°. A administração dos Fundos Municipais será efetivada pelo Chefe do 

Poder Executivo, podendo, por ato formal deste, ser delegada à Secretários, servidores 

municipais ou comissão de servidores. 

§ 2°. A movimentação orçamentária e financeira das contas dos Fundos 

Municipais deverão ser demonstradas, também, em balancetes apartados das contas do 

Município. 
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Art. 13. Os estudos para definição do Orçamento da Receita deverão observar 

os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação 

do período, o crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos, a sua 

evolução nos últimos três exercícios e a projeção para os dois anos seguintes ao 

exercício de 2016. 

§ 1°. Até 30 dias antes do encaminhamento da Proposta Orçamentária ao Poder 

Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocará à disposição da Câmara Municipal 

os estudos e as estimativas de receitas para o exercício de 2016, inclusive da receita 

corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo. 

§ 2°. Para fins de cálculo do limite das despesas do Poder Legislativo, nos 

termos do art. 29-A da Constituição Federal, considerar-se-á a receita arrecadada até o 

último mês anterior ao prazo para a entrega da proposta orçamentária, acrescida da 

tendência de arrecadação até o final do exercício. 

Art. 14. A lei orçamentária conterá reservas de contingência, desdobradas para 

atender às seguintes finalidades: 

1 - cobertura de créditos adicionais; 

11 - atender passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos; 

§ 1°. A reserva de contingência, de que trata o inciso LI do capu4 será fixada em, 

no mínimo. 5% (cinco por cento) da receita total orçada, e sua utilização dar-se-á 

mediante créditos adicionais abertos à sua conta. 

§ 21. Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva de contingência de que 

trata o inciso II do caput não precisará ser utilizada para sua finalidade, no todo ou em 

parte, o Chefe do Executivo poderá utilizar seu saldo para dar cobertura a outros 
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créditos adicionais, legalmente autorizados 'na forma dos artigos 41, 42 e 43 da Lei n 

4.320/1964. 

§ 3°. A Reserva de Contingência da Unidade Gestora do Regime Próprio de 

Previdência Social será constituída dos recursos que corresponderão à previsão de seu 

superavit orçamentário e somente poderá ser utilizada para a cobertura de créditos 

adicionais do próprio regime. 

Art. 15. Observado o disposto no art. 45 da Lei Complementar n 2  101, de 2000, 

somente serão incluídas novas ações na Lei Orçamentária de 2014 se: 

1 - tiverem sido adequada e suficientemente contemplados: 

a) as despesas para conservação do patrimônio público constantes do Anexo IV 

desta Lei; 

b) as ações relativas ao custeio administrativo e operacional da Administração 

Pública Municipal; e 

e) os projetos em andamento; 

TI - os recursos alocados, no caso dos projetos, viabilizarem a conclusão de uma 

etapa ou a obtenção de uma unidade completa; e 

III - a ação estiver compatível com o Plano Plurianual para o período 2014-2017. 

§ 1°. Serão entendidos como projetos em andamento cuja execução financeira, 

até o final do exercício financeiro de 2015, tenha ultrapassado 33% (trinta e três por 

cento) do seu custo total estimado. 

§ 2°. O disposto neste artigo não se aplica ás despesas programadas com 

recursos de transferências voluntárias e operações de crédito, cuja execução fica 

limitada à respectiva disponibilidade orçamentária e financeira. 
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Art. 16. Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, 1 e 

II, da LC r? 101/2000, quando for o caso, deverão ser inseridos no processo que abriga 

os autos da licitação ou de sua dispensa/inexigibilidade. 

§ 1 °. Para efeito do disposto no art. 16, § V da LC no ioii000, serão 

consideradas despesas irrelevantes aquelas decorrentes da criação, expansão ou 

aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujo 

montante no exercício financeiro de 2016, em cada evento, não exceda aos valores 

limites para dispensa de licitação fixados nos incisos 1 e TI do art. 24 da Lei n 2  

8.666/93, conforme o caso. 

§ 2°. No caso de despesas com pessoal, desde que não configurem geração de 

despesa obrigatória de caráter continuado, serão consideradas irrelevantes aquelas cujo 

montante, no exercício de 2016, em cada evento, não exceda a 16 (dezesseis) vezes o 

menor padrão de vencimentos. 

Art. 17. A compensação de que trata o art. 17, § 2 , da LC n° 10112000, 

quando da criação ou aumento de Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado, poderá 

ser realizada a partir do aproveitamento da margem líquida de expansão prevista no 

Demonstrativo de que trata o art. 2°, IX, dessa Lei, no valor de R$248.000,00 (duzentos 

e quarenta e oito mil reais), observados o limite das respectivas dotações e o limite de 

gastos estabelecidos na LC n2  10112000. 

Art. 18. O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público 

Municipal de que trata o art. 50, § 32, da LC n° 10112000, serão desenvolvidos de forma 

a apurar os gastos das obras e dos serviços públicos, tais como: 

1- dos programas e das ações previsto no Plano Plurianual; 

II - do m2  das construções c do m2  das pavimentações; 
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1H - do custo aluno/ano do ensino fundamental, do custo aluno/ano do transporte 

escolar, do custo aluno/ano do ensino infantil e do custo aluno/ano com merenda 

escolar; 

IV - do custo da destinação final da tonelada de lixo; 

V - do custo do atendimento nas unidades de saúde, entre outros. 

Parágrafo Único. Os gastos serão apurados e avaliados através das operações 

orçamentárias, tomando-se por base as despesas liquidadas e as metas fTsicas previstas 

confrontadas com as realizadas e apuradas ao final do exercício. 

Art. 19. As metas fiscais para 2016, estabelecidas no demonstrativo de que 

trata o inciso 1 do art. 22  sei-lo  desdobradas em metas quadrimestrais para fins de 

avaliação em audiência pública na Câmara Municipal até o final dos meses de maio, 

setembro e fevereiro, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir 

desvios, avaliar os gastos e também o cumprimento das metas fisicas estabelecidas. 

§ 1°. Para fins de realização da audiência pública prevista capta, e em 

conformidade com o art. 9, § 4, da LC n2  10112000, o Poder Executivo encaminhará 

ao Poder Legislativo, até 2 (dois) dias antes da audiência, relatório de avaliação do 

cumprimento das metas fiscais, com as justificativas de eventuais desvios e indicação 

das medidas corretivas adotadas. 

§ 2°. Compete ao Poder Legislativo Municipal, mediante prévio agendamento 

com o Poder Executivo, convocar e coordenar a realização das audiências públicas 

referidas-no capta. 

Seção 11 
Das Diretrizes Especificas do Orçamento da Seguridade Social 
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Art. 20. O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações 

destinadas a atender às ações de saúde, previdência e assistência social, e contará, entre 

outros, com recursos provenientes: 

1 - do produto da arrecadação de impostos e transferências constitucionais 

vinculados às ações e serviços públicos de saúde, nos termos da Lei Complementar nQ 

141, de 13 de janeiro de 2012; 

II - das contribuições para o Regime Próprio de Previdência Social dos 

Servidores Municipais, que será utilizada para despesas com encargos previdenciários 

do Município; 

III - do Orçamento Fiscal; 

IV - das demais receitas cujas despesas integram, exclusivamente, o orçamento 

referido no capta desce artigo. 

§ 1°. As receitas de que trata os incisos 1, II e IV deste artigo deverão ser 

classificadas como receitas da seguridade social. 

§ 21. O orçamento da seguridade social será evidenciado na forma do 

demonstrativo previsto no art. 8, § i, inciso IV, desta Lei. 

Seção III 

Das Disposições sobre a Programação e Execução Orçamentária e Financeira 

Art. 21. O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá, através de 

Deereto,em até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, o desdobramento 

da receita prevista em metas bimestrais de arrecadação, a programação financeira das 

receitas e despesas e o cronograma de execução mensal para todas as Unidades 
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Orçamentárias, considerando, nestas, eventuais déficits financeiros apurados nos 

Balanços Patrimoniais do exercício anterior, de forma a restabelecer equilíbrio. 

§ 10. O ato referido no capul deste artigo e os que o modificarem conterá: 

1 - metas quadrimestrais para o resultado primário, que servirão de parâmetro 

para a avaliação de que trata o art. 9 0. § 4° da LC no 10 112000; 

II - metas bimestrais de realização de receitas primárias, em atendimento ao 

disposto no art. 13 da LC n° 10112000, discriminadas, no mínimo, por fontes, 

identificando-se separadamente, quando cabível, as medidas de combate à evasão e à 

sonegação fiscal e da cobrança da divida ativa; 

III - cronograma de desembolso mensal de despesas, por órgão e unidade 

orçamentária, incluídos os restos a pagar. 

§ 21. Excetuadas as despesas com pessoal e encargos sociais, precatórios e 

sentenças judiciais, o cronograma de desembolso do Poder Legislativo terá, como 

referencial, o repasse previsto no art. 168 da Constituição Federal, na forma de 

duodécimos. 

Art. 22. Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita 

ordinária poderá afetar o cumprimento das metas de resultados primário e nominal, os 

Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional às suas dotações, adotarão o 

mecanismo da limitação de empenhos e movimentação financeira nos montantes 

necessários, observadas as respectivas fontes de recursos, nas seguintes despesas: 

1 - Contrapartida para projetos ou atividades vinculados a recursos oriundos de 

fontes extraordinárias, como transferências voluntárias, operações de crédito, alienação 

de ativos, desde que ainda não comprometidos; 

II— Obras em geral, desde que ainda não iniciadas; 

III - Dotação para combustíveis destinada à frota de veículos dos setores de 

transportes, obras, serviços públicos e agricultura; 
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IV - Dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das 

diversas atividades; 

V - Diárias de viagem; 

VI— Horas extras. 

§ 1°. Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para 

implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação 

financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço 

Patrimonial do exercício de 2015, observada a vineulação de recursos. 

§ 20. Não serão objeto de limitação de empenho as despesas destinadas ao 

pagamento do serviço da divida, precatórios judiciais e de obrigações constitucionais e 

légais. 

§ 3° Na hipótese de ocorrência do disposto no copia deste artigo, o Poder 

Executivo comunicará à Câmara Municipal o montante que lhe caberá tornar 

indisponível para empenho e movimentação financeira. 

§ 4°. Os Chefes do Poder Executivo e do Poder Legislativo deverão divulgar, 

em ato próprio, os ajustes processados, que será discriminado por órgão. 

§ 5°. Ocorrendo o restabelecimento da receita prevista, a recomposição se fará 

obedecendo ao disposto no art. 92, § 1 1, da LC n2  10112000. 

§ 6°. Na ocorrência de calamidade pública, reconhecida na forma da lei, serão 

dispensadas a obtenção dos resultados fiscais programados e a limitação de empenho 

enquanto perdurar essa situação, nos termos do art. 65 da LC n2  10112000. 
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Art. 23. O repasse financeiro da cota destinada ao atendimento das despesas do 

Poder Legislativo, obedecida a programação financeira, será repassado até o dia 20 de 

cada mês, mediante depósito em conta bancária específica, indicada pela Mesa Diretora 

da Câmara Municipal. 

§ 10. Ao final do exercício financeiro de 2016, o saldo de recursos porventura 

existente será devolvido ao Poder Executivo, livre de quaisquer vinculações, deduzidos 

os valores correspondentes ao saldo das obrigações a pagar, nelas incluídos os restos a 

pagar do Poder Legislativo. 

§ 2°. O eventual saldo de recursos financeiros que não for devolvido no prazo 

estabelecido no parágrafo anterior, será considerado como antecipação de repasse do 

exercício financeiro de 2017. 

Art. 24. Os projetos e atividades previstos na Lei Orçamentária, ou em seus 

créditos adicionais, com dotações vinculadas a recursos oriundos de transferências 

voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e outros recursos vinculados, só 

serão movimentados, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, 

respeitado, ainda, o montante ingressado ou garantido. 

Parágrafo único. Na Lei Orçamentária Anual, a Receita e a Despesa 

identificarão com codificação adequada cada uma das fontes de recursos, de forma que 

o controle da execução observe o disposto no caput deste artigo. 

Art. 25. A despesa não poderá ser realizada se não houver comprovada e 

suficiente disponibilidade de dotação orçamentária para atendê-la, sendo vedada a 

adoção de qualquer procedimento que viabilize a sua realização sem observar a referida 

disponibilidade. 

Doe @rflo, Doáinsrn; êalbe Vtbas! 

Rua 24 de Março, 1890- CEP 92.850-000 - Fone/Fax: (51)3495.1066- Sertão Santana - Rio Grande do Sul 
www.sertaosantana-rs.com.br  



ii+lunteípto bt tècrtao 	antaua 
esttu bo iRia 43ranbe tio t'uL 

§ 1°. A contabilidade registrará todos os atos e os fatos relativos à gestão 

orçamentário-financeira, independentemente de sua legalidade, sem prejuízo das 

responsabilidades e demais conseqüências advindas da inobservância do disposto no 

caput deste artigo. 

§ 2°. A realização de atos de gestão orçamentária, financeira e patrimonial. 

após 31 de dezembro de 2016, relativos ao exercício findo, não será permitida, exceto 

ajustes para fins de elaboração das demonstrações contábeis, os quais deverão ocorrer 

até o trigésimo dia de seu 

Art. 26. Para efeito do disposto no § l do art. 1 e do art. 42 da LC n 

10112000, considera-se contraída a obrigação, e exigível o empenho da despesa 

correspondente, no momento da formalização do contrato administrativo ou instrumento 

congênere, observado, quando cabível, o disposto no § 1 11  do art. 25 desta Lei. 

Parágrafo único. No caso de despesas relativas à obras e prestação de serviços, 

consideram-se compromissadas apenas as prestações cujos pagamentos devam ser 

realizados no exercício financeiro, observado o cronograma pactuado. 

Seção IV 

Das Diretrizes sobre Alterações da Lei Orçamentária 

Art. 27. A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá da 

existência de recursos disponíveis para a despesa, nos termos da Lei n 2  4.320164. 

§ lO. A apuração do excesso de arrecadação de que trata o art. 43, § 3, da Lei 

4 .320/64, será realizada por fonte de recursos para fins de abertura de créditos 
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adicionais suplementares e especiais. conforme exigência contida no art. S, parágrafo 

único, da LC n9  10112000. 

§ 2° Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos suplementares e 

especiais exposições de motivos circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as 

conseqüências dos cancelamentos de dotações propostos sobre a execução das 

atividades, projetos, operações especiais, e respectivas metas. 

§ 3°. Nos casos de créditos à conta de recursos de excesso de arrecadação ou à 

conta de receitas não previstas no orçamento, as exposições de motivos conterão a 

atualização das estimativas de receitas para o exercício, comparando-as com as 

estimativas constantes na Lei Orçamentária, a identificação das parcelas já utilizadas em 

créditos adicionais, abertos ou cujos projetos se encontrem em tramitação. 

§ 40. Nos casos de abertura de créditos adicionais à conta de superávit 

financeiro, as exposições de motivos conterão informações relativas a: 

1 - superávit financeiro do exercício de 2015, por fonte de recursos; 

li - créditos reabertos no exercício de 2016; 

III - valores já utilizados em créditos adicionais, abertos ou em tramitação; 

IV - saldo do superávit financeiro do exercício de 2015,por fonte de recursos. 

§ 51. Os projetos de lei relativos a créditos suplementares ou especiais 

solicitados pelo Poder Legislativo, com indicação de recursos de redução de dotações 

do próprio poder, serão encaminhados à Câmara Municipal no prazo de até 15 dias, a 

contar do recebimento da solicitação. 

§ 6°. As solicitações de que trata o §59  serão acompanhadas da exposição de 

motivos de que trata o § 2 2  deste artigo. 
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Au. 28. No âmbito do Poder Liativo, a abertura de créditos suplementares 

autorizados na Lei Orçamentária de 2016, com indicação de recursos compensatórios do 

próprio órgão, nos termos do art. 43, § i, inciso 111, da Lei n1  4.320/1964, proceder-se-

á por ato do Presidente da Câmara dos Vereadores. 

Art. 29. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto 

no art. 167, § 2, da Constituição Federal, será efetivada, quando necessária, mediante 

ato próprio de cada Poder, até 30 de abril de 2016. 

Art. 30. O Poder Executivo poderá, mediante Decreto, transpor, remanejar, 

transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei 

Orçamentária de 2016 e em créditos adicionais, em decorrência da extinção, 

transformação, transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, 

bem como de alterações de suas competências ou atribuições, mantida a estrutura 

programática,- expressa por categoria de programação, conforme definida no art. 6 0  desta 

Lei. 

Parágrafo único. A transposição, transferência ou remanejamento não poderá 

resultar em alteração dos valores das programações aprovadas na Lei Orçamentária ou 

em créditos adicionais, podendo haver, excepcionalmente, ajuste na classificação 

füncional. 

Art. 31. As fontes de recursos aprovadas na Lei Orçamentária, e em seus 

créditos adicionais poderão ser modificadas, justificadamente, para atender ás 

necessidades de execução por meio de decreto do Poder Executivo, desde que verificada 

a inviabilidade técnica, operacional ou econômica da execução do crédito, através da 

fonte de • recursos e/ou modalidade prevista na Lei Orçamentária e em seus créditos 

adicionai. 

SeçãoV 
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Da Destinação de Recursos Públicos a Pessoas Físicas e Jurídicas 

Subseção 1 

Das Subvenções Sociais 

Art. 32. A transferência de recursos a título de subvenções sociais, nos termos 

do art. 16 da Lei n2  4.32011964, atenderá às entidades privadas sem fins lucrativos que 

exerçam atividades de natureza continuada nas áreas de cultura, assistência social, saúde 

e educação. 

Subseção II 

Das Contribuições Correntes e de Capital 

Art. 33. A transferência de recursos a título de contribuição corrente 

somente será destinada a entidades sem fins lucrativos que preencham uma das 

seguintes condições: 

1 - estejam autorizadas em lei que identifique expressamente a entidade 

beneficiária; 

11-estejam nominalmente identificadas na Lei Orçamentária de 2016; ou 

111 - sejam selecionadas para execução, em parceria com a Administração 

Municipal, de programas e ações que contribuam diretamente para o alcance de 

diretrizes, objetivos e metas previstas no Plano Plurianual. 

Parágrafo único: o disposto no caput deste artigo aplica-se aos casos de 

prorrogação ou renovação de convênio ou instrumento congênere ou aos casos em que, 

já havendo sido firmado o instrumento, devam as despesas dele decorrentes correr à 

conta de dotações consignadas na Lei Orçamentária de 2016. 

Art. 34. A alocação de recursos para entidades privadas sem fins lucrativos, a 

título de contribuições de capital, fica condicionada ã autorização em lei especial 

anterior de que trata o art. 12, § ó ,da Lei n 2  4.320, de 1964. 

Dot Órgãos, oa'c*'sq*evaLbe Vibas! 
Rua 24 de Março, 1899- CEP 92.850-000 - Fone/Fax: (51) 3495.1066 - Sertão Santana - Rio Grande do Sul 

www.sertaosantana-rs.com.br  



iffluntcípto bt 'trtÉki 'antana 
Qtabo tio tio 4ranbe tio bui 

•:• 

Subseção III 

Dos Auxílios 

Art. 35. A transferência de recursos a título de auxílios, previstos no art. 12, § 

6, da Lei n2  4.32011964, somente poderá ser realizada para entidades privadas sem fins 

lucrativos e desde que sejam: 

1- de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para a educação básica; 

11 - para o desenvolvimento de programas voltados a manutenção e preservação 

do Meio Ambiente; 

ii - voltadas a ações de saúde e de atendimento direto e gratuito ao público, 

prestadas por entidades sem fins lucrativos que sejam certificadas como entidades 

beneficentes de assistência social na área de saúde; 

IV - qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - 

OSCI?, com termo de parceria firmado com o Poder Público Municipal, de acordo com 

a Lei Federal n2  9.790/1999, e que participem da execução de programas constantes no 

plano plurianual, devendo a destinação de recursos guardar conformidade com os 

objetivos sociais da entidade; 

V - qualificadas para o desenvolvimento de atividades esportivas que 

contribuam para a capacitação de atletas; 

Vi - voltadas ao atendimento de pessoas portadoras de necessidades especiais; 

VII - constituídas sob a forma de associações ou cooperativas formadas 

exclusivamente por pessoas físicas reconhecidas pelo poder público como catadores de 

materiaisrecicláveis; e 

VIII - voltadas ao atendimento de pessoas carentes em situação de risco social 

ou diretamente alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e geração de 

trabalho e renda. 

Parágrafo único. No caso do inciso IV, as transferências serão efetuadas por 

meio de termo de parceria, caso em que deverá ser observada a legislação específica 

pertinente a essas entidades e processo seletivo de ampla divulgação. 
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Subseção TV 

Das Disposições Gerais 

MI. 36. Sem prejuízo das disposições comidas nos arts. 32, 33, 34 e 35 desta 

Lei, a transferência de recursos prevista na Lei flQ  4.320, de 1964, a entidade privada 

sem fins lucrativos, dependerá ainda de: 

1 - execução da despesa na modalidade de aplicação "50 - Transferências a 

Instituições Privadas sem fins lucrativos" e nos elementos de despesa "41 - 

Contribuições", "42 - Auxílio" ou "43 - Subvenções Sociais"; 

II - apresentação da prestação de contas de recursos anteriormente recebidos, nos 

prazos e condições fixados na legislação, no convênio ou instrumento congênere; 

III - inexistência de prestação de contas rejeitada pelo Município; 

IV - comprovação pela entidade da regularidade do mandato de sua diretoria, 

além da comprovação da atividade regular nos últimos 3 (três) anos, inclusive com 

inscrição no CNPJ, por meio da declaração de funcionamento regular da entidade 

beneficiária, emitida no exercício de 2015 pelo conselho municipal de Educação; 

V - manifestação prévia e expressa da assessoria jurídica do Município sobre a 

adequação dos convênios e instrumentos congêneres às normas afetas à matéria; e 

VI - prova, pela entidade beneficiada, da manutenção de escrituração contábil 

regular. 

Art. 37. As determinações contidas nesta seção não se aplicam aos recursos 

alocados para programas habitacionais, conforme previsão em legislação específica, em 

ações voltadas a viabilizar o acesso à moradia, bem como na elevação de padrões de 

habitabilidade e de qualidade de vida de famílias de baixa renda que vivem em 

localidades urbanas e rurais. 

Art. 38. A destinação de recursos de que tratam os artigos 32, 33, 34 e 35 não 

será permitida nos casos em que agente político do Poder Executivo ou Legislativo, ou 
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respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o segundo grau, seja integrante de seu quadro dirigente, salvo se a 

nomeação decorrer de imposição legal. 

Art. 39. É necessária a contrapartida para as transferências previstas na forma 

dos artigos 32, 33, 34 e 35, que poderá ser atendida por meio de recursos financeiros ou 

de bens ou serviços economicamente mensuráveis. 

Art. 40. A destinação de recursos para equalização de encargos financeiros ou 

de preços, o pagamento de bonificações a produtores rurais e a ajuda financeira, a 

qualquer título, a entidades privadas com fins lucrativos ou a pessoas fisicas, poderá 

ocorrer desde que atendido o disposto nos artigos 26, 27 e 28 da LC n 2  10112000, e 

observadas, no que couber, as disposições desta Seção. 

§ 1 0. Em atendimento ao disposto no art. 19 da Lei n 0  4.32011964, a 

destinação de recursos às entidades privadas de que trata o capta somente poderá 

ocorrer por meio de subvenções, sendo vedada a transferência a título de contribuições 

ou auxílios para despesas de capital. 

§ 2°. As transferências a entidades privadas com fins lucrativos de que trata o 

"caput" deste artigo, serão executadas na modalidade de aplicação "60 - Transferências 

a Instituições Privadas com fins lucrativos" e no elemento de despesa "45 - Subvenções 

Econômicas". 

Art. 41. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos municipais, 

a qualquer título, sujeitar-se-ão à fiscalização do Poder Público com a finalidade de 

verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos. 
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Art. 42. Não serão consideradas subvenções, auxílios ou contribuições, o rateio 

das despesas decorrentes da participação do Município em Consórcios Públicos 

instituído nos termos da Lei ri 0  ii. 107, de 06 de abril de 2005, cujos empenhos deverão 

ser feitos, obrigatoriamente, na modalidade de aplicação "71 - Transferências a 

Consórcios Públicos" e no elemento de despesa "70 - Rateio de Participação em 

Consórcio Público.". 

§ 1 1. Se a entrega de recursos aos consórcios públicos tiver a finalidade de 

contraprestação direta em bens ou serviços, os empenhos nos elementos de despesa 

correspondentes serão feitos na modalidade de aplicação "72 - Execução Orçamentária 

Delegada a Consórcios Públicos". 

§ 2°. As transferências de recursos a Consórcios Públicos que não seja 

decorrente de contrato de rateio e não represente contraprestação direta em bens ou 

serviços para o Município deverão ser empenhadas na modalidade de aplicação "70 - 

Transferências a Instituições Multigovernamentais". 

Art. 43. As transferências de recursos de que trata esta seção serão feitas 

preferenciaisnente por intermédio de instituições financeiras oficiais, devendo a nota de 

empenho ser emitida até a data da assinatura do respectivo acordo, convênio, ajuste ou 

Instrumento congênere. 

Art. 44. Toda movimentação de recursos relativos às subvenções, contribuições 

e auxilios, de que trata este seção, por parte das entidades beneficiárias, somente será 

realizada observando-se os seguintes preceitos: 

- movimentação mediante conta bancária especifica para cada instrumento de 

transferência; 

II - desembolsos mediante documento bancário, por meio do qual se faça crédito 

na conta bancária de titularidade do fornecedor ou prestador de serviços. 
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Parágrafo único. Ato do prefeito poderá autorizar, mediante justificativa dos 

convenentes ou executores, o pagamento em espécie a fornecedores e prestadores de 

serviços, desde que identificados no recibo ou documento fiscal pertinente. 

Seção VI 

Dos Empréstimos, Financiamentos e Refinanciamentos 

Art. 45. No caso de concessão de empréstimos e financiamentos destinados a 

pessoas físicas e jurídicas, esses ficam condicionados ao pagamento de juros não 

inferiores a 2% (dois por cento) ao ano, ou ao custo de captação e também às seguintes 

exigências: 

1 - concessão através de fundo rotativo ou programa governamental específico; 

II - pró -seleção e aprovação dos beneficiários pelo Poder Público; 

1H - formalização de contrato; 

IV - assunção, pelo mutuário, dos encargos financeiros, eventuais comissões, 

taxas e outras despesas cobradas pelo agente financeiro, quando for o caso. 

§ 1°. Através de lei específica, poderá ser concedido subsídio para o pagamento 

dos empréstimos e financiamentos de que trata o caput deste artigo; 

§ 2°. As prorrogações e composições de dívidas decorrentes de empréstimos, 

financiamentos e refinanciamentos concedidos com recursos do Município dependem 

de autorização expressa em lei específica. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 46. A lei orçamentária anual garantirá recursos para pagamento da dívida 

pública municipal, nos termos dos compromissos firmados, inclusive com a previdência 

social. 
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Art. 47. O projeto de Lei Orçamentária somente poderá incluir, na composição 

da receita total do Município, recursos provenientes de operações de crédito já 

contratadas ou autorizadas pelo Ministério da Fazenda, respeitados os limites 

estabelecidos no artigo 167, inciso ITT, da Constituição Federal e em Resolução do 

Senado Federal. 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 48. No exercício de 2016, as despesas globais com pessoal e encargos 

sociais do Município, dos Poderes Executivo e Legislativo, compreendidas as entidades 

mencionadas no art. 10 dessa Lei, deverão obedecer às disposições da LC n 2  10112000. 

§ 
10• Os Poderes Executivo e Legislativo terão como base de projeção de suas 

propostas orçamentárias de 2016, relativo a pessoal e encargos sociais, a despesa com a 

folha de pagamento do mês de outubro de 2015, compatibilizada com as despesas 

apresentadas até esse mês e os eventuais acréscimos legais, inclusive a revisão geral 

anual da remuneração dos servidores públicos e o disposto no art. 51 desta Lei. 

§ 2°. A revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos municipais 

e do subsídio de que trata o § 42 do art. 37 da Constituição Federal, levará em conta, 

tanto quanto possível, a variação do poder aquisitivo da moeda nacional, segundo 

índices oficiais. 

Art. 49. Para fins dos limites das despesas com pessoal, previstos no art. 19, 

inciso III, alíneas "a" e "b" da LC ir 10112000, deverão ser incluídas: 
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1 - as despesas relativas à contratação de pessoal por tempo determinado para 

atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do art. 

37, IX, da Constituição Federal; 

II - as despesas decorrentes da contratação de serviços de terceiros quando 

caracterizarem substituição de servidores públicos; 

III - as transferências de recursos para cobertura de despesas com pessoal a 

serviço do Município e contratado através de Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 

que deverão, obrigatoriamente, ser registradas nas contas 3.1.5.0.11.99.10 - 

Transferências de Recursos para Cobertura de Despesas com Pessoal Contratado 

Através de Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos e 3.1.5,0.13.00.00.00 - 

Obrigações Patronais, conforme o caso. 

IV - as despesas custeadas com recursos entregues pelo Município a Consórcios 

Públicos para aplicação em pessoal, na forma prescrita pela Portaria no 72, de 01 de 

fevereiro de 2012, da Secretaria do Tesouro Nacional. 

Parágrafo único. Não se considera como substituição de servidores públicos, os 

contratos de serviços de terceiros relativos a atividades que: 

1 - não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas pelo quadro de pessoal 

do Município, salvo expressa disposição legal em contrário, ou sejam relativas a cargo 

ou categoria funcional extintos, total ou parcialmente; 

II- não caracterizem relação direta de emprego. 

Art. 50. Até 30 dias antes do prazo previsto para envio do Projeto de Lei 

Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo publicará, com base na situação 

vigente, tabela com os totais de cargos efetivos, comissionados e funções de confiança 

integrantes do quadro geral de pessoal civil, demonstrando os quantitativos de cargos 

efetivos vagos e ocupados por servidores estáveis e não estáveis e os quantitativos de 

cargos em comissão e funções de confiança vagos e ocupados, comparando-os com os 

quantitativos do ano anterior e indicando as respectivas variações percentuais ocorridas. 

§ 1°. O Poder Legislativo, observará o cumprimento do disposto neste artigo, 

mediante a publicação de ato da mesa diretora da Câmara Municipal. 
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Art. 51. O aumento da despesa com pessoal, em decorrência de quaisquer das 

medidas relacionadas no artigo 169, § l, da Constituição Federal, desde que observada 

a legislação vigente, respeitados os limites previstos nos artigos 20 e 22, parágrafo 

único, da LC n2  101/2000, e cumpridas as exigências previstas nos artigos 16 e 17 do 

referido diploma legal, ficam o Poder Executivo e Legislativo autorizados para: 

1- conceder vantagens e aumentar a remuneração de servidores; 

II - criar e extinguir cargos públicos e alterar a estrutura de carreiras; 

III - prover cargos efetivos, mediante concurso público, bem como efetuar 

contratações por tempo determinado para atender à necessidade temporária de 

excepcional interesse público, respeitada a legislação municipal vigente; 

IV - prover cargos em comissão e funções de confiança; 

V - melhorar a qualidade do serviço público mediante a valorização do servidor 

municipal, reconhecendo a função social do seu trabalho; 

VI - proporcionar o desenvolvimento profissional de servidores municipais, 

mediante a realização de programas de treinamento; 

VII - proporcionar o desenvolvimento pessoal dos servidores municipais, 

mediante a realização de programas informativos, educativos e culturais; 

VIII - melhorar as condições de trabalho, equipamentos c infraestrutura, 

especialmente no que concerne à saúde, alimentação, transporte, segurança no trabalho 

e justa remuneração. 

§ 
lO. No caso dos incisos 1, li e IV além dos requisitos estabelecidos no caput 

deste artigo, os projetos de lei deverão demonstrar, em sua exposição de motivos, para 

os efeitos dos artigos 16 e 17 da LC n 101/2000, o impacto orçamentário e financeiro 

decorrente, apresentando o efetivo acréscimo de despesas com pessoal. 

§ 2°. N6 caso de provimento de cargos, salvo quando ocorrer dentro de seis 

meses da sua criação, a estimativa do impacto orçamentário e financeiro deverá instruir 
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o expediente administrativo correspondente juntamente com a declaração do ordenador 

da despesa, de que o aumento tem adequação com a lei orçamentária anual, exigência 

essa a ser cumprida nos demais atos de contratação. 

§ 3°. No caso de aumento de despesas com pessoal do Poder Legislativo, 

deverão ser obedecidos, adicionalmente, os limites fixados nos arts. 29 e 29-A da 

Constituição Federal. 

§ 40 Ficam dispensados, da estimativa de impacto orçamentário e financeiro, 

atos de concessão de vantagens já previstas na legislação pertinente, de caráter 

meramente declaratório. 

Art. 52. Quando a despesa com pessoal houver ultrapassado 5 1,3% (cinquenta 

e um inteiros e três décimos por cento) e 5,7% (cinco inteiros e sete décimos por cento) 

da Receita Corrente Liquida, respectivamente, no Poder Executivo e Legislativo, a 

contrataçAo de horas-extras somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de 

situações emergenciais, de risco ou prejuízo para a população, tais como: 

1— as situações de emergência ou de calamidade pública; 

II - as situações de risco iminente à segurança de pessoas ou bens; 

III - a relação custo-beneficio se revelar mais favorável em relação a outra 

alternativa possível. 

CAPÍTULO VIII 

DAS ALTERAÇÔES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 53. As receitas serão estimadas e discriminadas: 

1 considerando a legislação tributária vigente até a data do envio do projeto de 

lei orçamentária à Câmara Municipal; 

Doe @rgâo, oØ'*'aa%Iw37êalbr ViDas! 	 f1 
Rua 24 de Março, 1890 -CEP 92.850-000 - Fone/Fax: (51) 3495.1066 - Sertão Santana - Rio Grande do Sul 

www.sertaosantana-rs.eom.br  
'1 



Município bc Ocertão antana 
e5tabo bo Jaio f5raitbc bo 'ut 

?:::l :-•.,i 

II - considerando, se for o caso, os e#eitos das alterações na legislação tributária, 

resultantes de projetos de lei encaminhados ã Câmara Municipal até a data de 

apresentação da proposta orçamentária de 2016, especialmente sobre: 

a) atualização da planta genérica de valores do Município; 

b) revisão, atualização ou adequação da legislação sobre o Imposto Predial e 

Territorial Urbano, suas alíquotas, forma de cálculo, condições de pagamento, descontos 

e isenções, inclusive com relação à progressividade desse imposto; 

e) revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos limites da zona 

urbana municipal; 

d) revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza; 

e) revisão da legislação aplicável ao Imposto Sobre Transmissão Inter Vivos de 

Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis; 

instituição de novas taxas pela prestação de serviços públicos e pelo exercício 

do poder de polícia; 

g) revisão das isenções tributárias, para atender ao interesse público e à justiça 

social; 

h) revisão das contribuições sociais, destinadas à seguridade social, cuja 

necessidade tenha sido evidenciada através de cálculo atuarial; 

i) demais incentivos e benefícios fiscais. 

Art. 54. Caso não sejam aprovadas as modificações referidas no inciso II do 

art. 53, ou essas o sejam parcialmente, de forma a impedir a integralização dos recursos 

estimados, o Poder Executivo providenciará, conforme o caso, os ajustes necessários na 

programação da despesa, mediante Decreto. 

Art. 55. O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar 

beneficio fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, 

a geração de emprego e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos 
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favorecidas, conceder remissão e anistia' tara estimular a cobrança da divida ativa, 

devendo esses beneficies ser considerados nos cálculos do orçamento da receita. 

§ 1 0. A concessão ou ampliação de incentivo fiscal de natureza tributária, não 

considerado na estimativa da receita orçamentária, dependerá da realização do estudo do 

seu impacto orçamentário e financeiro e somente entrará em vigor se adotadas, conjunta 

ou isoladamente, as seguintes medidas de compensação: 

a) aumento de receita proveniente de elevação de alíquota, ampliação da base de 

cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição; 

b) cancelamento, durante o período em que vigorar o beneficio, de despesas em 

valor equivalente. 

§ 2°. Poderá ser considerado como aumento permanente de receita, para efeito 

do disposto neste artigo, a elevação do montante de recursos recebidos pelo município, 

oriundos da elevação de alíquotas e/ou ampliação da base de cálculo de tributos que são 

objeto de transferôncia constitucional, com base nos artigos 157 e 158 da Constituição 

Federal. 

§ 3°. Não se sujeita ás regras do §1 2  a homologação de pedidos de isenção, 

remissão ou anistia apresentados com base na legislação municipal preexistente. 

Art. 56. Conforme permissivo do art. 172, inciso III, da Lei Federal n° 5.172, 

de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional, e o inciso II, do §3° do art. 14, 

da Lei Complementar n° 10112000, os créditos tributários lançados e não arrecadados, 

inscritos em dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito 

tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo 

como renúncia de receia 

• CAPITULO IX 
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 57. Para fins de atendimento ao disposto no art. 62 da LC flQ  101/2000, fica 

o Poder Executivo autorizado a firmar convênios, ajustes e/ou contratos, para o custeio 

de despesas de competência da União e/ou Estado, exclusivamente para o atendimento 

de programas de segurança pública, justiça eleitoral, fiscalização sanitária, tributária e 

ambiental, educação, cultura, saúde, assistência social, agricultura, meio ambiente, 

alistamento militar ou a execução de projetos específicos de desenvolvimento 

econômico-social. 

Parágrafo único. A Lei Orçamentária anual, ou seus créditos adicionais, 

deverão contemplar recursos orçamentários suficientes para o atendimento das despesas 

de que trata o capta deste artigo. 

Art. 58. As emendas ao projeto de lei orçamentária para 2016 ou aos projetos 

de lei que a modifiquem deverão ser compatíveis com os programas e objetivos da Lei 

N° 1.291, de 15 de julho de 2013 - Plano Plurianual 201412017 e com as diretrizes, 

disposições, prioridades e metas desta Lei. 

§ 1 °. Não serão admitidas, com a ressalva do inciso III do § 39 do art. 166 da 

Constituição Federal, as emendas que incidam sobre: 

a) pessoal e encargos sociais e 

b) serviço da dívida. 

§ 2°. Também não serão admitidas as emendas que acarretem a alteração dos 

limites constitucionais previstos para os gastos com a manutenção e desenvolvimento 

do ensino e com as ações e serviços públicos de saúde. 

§ 3°. As emendas ao projeto de lei de orçamento anual deverão preservar, 

ainda, a prioridade das dotações destinadas ao pagamento de sentenças judiciais e outras 

oc t9rgãos, ocrèMle,atbc Víoas! 
Rua 24 de Março, 1890- CEP 92.850-000 - Fone/Fax: (51) 3495.1066 - Sertão Santana - Rio Gran do Sul 

www.sertaosantana-rs.com.br  
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despesas obrigatórias, assim entendidas aquelas com legislação ou norma específica; 

despesas financiadas com recursos vinculados e recursos para compor a contrapartida 

municipal de operações de crédito. 

Art. 59. Por meio da Secretaria Municipal de Fazenda, o Poder Executivo 

deverá atender às solicitações encaminhadas pela Comissão de Finanças, Orçamento e 

Fiscalização Financeira da Câmara Municipal, relativas a informações quantitativas e 

qualitativas complementares julgadas necessárias à análise da proposta orçamentária. 

Art. 60. Em consonância com o que dispõe o § 9 do art. 166 da Constituição 

Federal e o art. 64-A, inciso Xl da Lei Orgânica Municipal, poderá o Prefeito enviar 

Mensagem à Câmara Municipal para propor modificações aos projetos de lei 

orçamentária enquanto não estiver concluída a votação da parte cuja alteração é 

proposta. 

Art. 61. Se o projeto de lei orçamentária não for aprovado até 31 de dezembro 

de 2015, sua programação poderá ser executada até a publicação da lei orçamentária 

respectiva, mediante a utilização mensal de um valor básico correspondente a um doze 

avos das dotações para despesas correntes de atividades e um treze avos quando se tratar 

de despesas com pessoal e encargos sociais, constantes na propõsta orçamentária. 

§ 1°. Excetuam-se do disposto no capta deste artigo as despesas correntes nas 

áreas da saúde, educação e assistência social, bem como aquelas relativas ao serviço da 

dívida, amortização, precatórios judiciais e despesas à conta de recursos vinculados, que 

serão executadas segundo suas necessidades especificas e o efetivo ingresso de recursos. 

§ 2°. Não será interrompido o processamento de despesas com obras em 

andamento. 

fac Órgcs, Donaa 	.aLOt VIU! 

Rua 24 de Março. 1890- CEP 92.850-000 - Fone/Fax: (51) 3495.1066 - Sertão Santana - Rio Grande do Sul 
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Art. 62. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sertão Santana, em 31 agosto de 2015. 

7  íw 
SERGI TEIFKE 
Prefeito Municipal 

fac €rqaos, Docpantie3,aIbr 30a5! 
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Município de :Sertao Santana 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

EXERCIdO DE 2016 

QC/iD 	4A0 
	

RS 1.00 

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS 

Descrição Valor Descrição Valor 

Demandas Judiciais 
200000.00 Abertura de Créditos Adicionais a partir 

tia rpsprva rim cantinoAncis  
380.000.00 

Reconhecimento  

Avais e Garantias Concedidas  

Assunçó da Passivos  

Assistências Diversas 180.000.00  

Outros Passivos Contingentes  

SUBTOTAL 380.000,00 ISUBTOTAL 380.000,00 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS  

Descrição Valor Descrição Valor 

Frustração de Arrecadação 200.000.00 Limitação de empenhos conforme LDO 200.000,00 

Restituição de Tributos a Maior  

Disaepda de ProJeçes:  

Outros Riscos Fiscais 

SUBTOTAL 200.000,00 SUBTOTAL 200.000.00 

TOTAL 580.000,00 ITOTAL 580.000.00 

O Anexo de Riscos fiscais tem por objetivo especificar eventuais riscos que possam impactar 
gativamente nas Contas públicas, indicando de forma preventiva as providências a serem 
fiadas caso as situaçãoes acima descritas venham a ocorrer, cumprindo desta forma o disposto 
art. 40, 

§ 30  da LRF. 

SERGIO TEIFKE 
PretelO MUniClP8 
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Muaicipiodc;SctsoSsn&ta 
LEI DE DJRETItI7$S ORÇk'cKrÂ1UAz 

ANEXO 1- METAS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DA MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OMUGATORIAS DR CARÃTtR CONTEWÀDO 

EXERCÍCIO DF 2016 

- DCQZ4VO IX (ISP, sri. 4' 2°. nojo V) 	 RS 1.0( 

EVENTO 	 Val,,r Prniiçto 2016 

Aumento Pernuunnnce da Receita 	 158.000,00 
flecoc-renxc da Rccejtss Tiibut 	 24.000.00 
L1000= 11OUTIXUfeténcincofrentes 	 13t000100 

Declaramos para os devidos fins, que a expansão das despesas 
obrigatórias de caráter continuado, no exercício financeiro de 2016, 
adequar-se-ao às receitas do Município._-  

'À 

SERGIO TEI!KE 
Prefeito MunlCPa' 
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LEI DE DIRETRIZES OKÇAMEYYÁRJAS 

ANEXO! - METAS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DA Eblt%1A71VÀ P. COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

EXERcIdO DE 201 (i 

AMF - Demonstrativo VIII (LRF. art. 4#• 2D .  inciso V' 
	

R$ LOO 

SETORES/ RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA 
TRIBUTO 

MODALIDAD 
PROGRAMAS! COMPENSAÇÃO 

2016 2017 2018 E 
BENEFICIÁRIO 

- 
- Vide Obsevação 

- 

- 

- 

- 

abaixo 

TOTAL - - 

ronte: aiswma spgomea, unzuaqe rçesponsavei 'Nome-', Data da emissao 'uu,mmmtaaaa e nora ue 
Obs: 1 - Os valores da renúncia para 2016 foram previstos de acordo com informações do setor tributário 
da Prefeitura Municipal 
2- Os valores da renúncia projetados para 2017 e 2018, foram clacuiados a partir dos valores de 2016, apli 
cando-se, sobre eles, as projeções de inflação para os referidos exercícios a saber: 
Inflação para 21 	4,76% 
Inflação para 21 	4,71% 

Esse demonstrativo tem por objetivo mensurar os tributos que serão objeto de 
renúncia fiscal de receita, identificando seus valores nos exercícios que 
compreenderão o triênio a partir da vigência da LDO e estabelecendo ainda as 
medidas de compensação que serão adotadas, visando a dar cumprimento ao 
disposto no art. 4°, § 2. inciso V da LRF. 

Conforme os arts. 13, 53 e 55 do Projeto de Lei das Diretrizes Orçamentárias, a 
estimativa de renúncia de receita deverá estar inserida na metodologia de cálculo da 
projeção da arrecadação efetiva dos tributos municipais. 

Dessa forma, fica observado o atendimento do disposto no art. 14, 1, da LRF, o qual 
determina que a renúncia deve ser considerada na estimativa de receita da lei 
orçamentária e de que não afetará as metas de resultados fiscais. 

CQnsequentemente, as renúncias contempladas nesse demonstrativo não precisarão 
ser compensadas, pojs a compensação já estará ocorrendo no âmbito do processo 
orçamentário de estimativa das respectivas receitas. 

SERGIO TEIFKE 
Prefeito Municipal 



Município de :Sertao Santana 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO 1 -METAS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DA ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

EXERCIdO DE 2016 

A.MF - Dcxw,,&.'e V tLRP. wt. *r. o no 
	

RS 1.00 

RECEITAS REALIZADAS 2014 2013 2012 

SALDOS DE EXERCIdOS ANTERIORES A 2012 57.058,37 25.84409 36.843,59 

RECEITAS DE CAPITAL 225.300.00 29.000.00 - 
AUENACÂO DE ATIVOS 225.300.00 29.000.00 - 

flenacão de Bens Móveis 225.300.00 29.000.00 
Alienação de Bens Imóveis  

Rendimento de AoIicooões Financeira de Aiienac de Bens i 	14.396.53 2,214.2& 3.000.50 
TOTAL 239 696,53 31.214.28 39.844,09 

DESPESAS EXECUTADAS 2014 2013 2012 

APLICAÕÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
DESPESAS DE CAPITAL 100.792.90 . 14.000.00 

Investimentos - - 14.000.00 
Inversões Financeiras 

Amortização da Dívida 110.792.00 
DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIO. - 

Regime Geral de Previdência Social 
Regime_  Próprio 	Servidores _dos 	_Públicos  

TOTAL 100.792.90 . 14.000.03] 
SALDO FINANCEIRO L _- 

195.952,00 57.058.37 1 	25.044,09 
Ffl: Sidenta <Nome>, UnIdade Responsável 'Nome>. Oata da omkc.io <ddhnmmtna' e hor3 do emissão Cihh e mmm' 

demonativo acima tem por objetivo deb4acar as origens e as aplicações dos recursos obtidos, pelo Município, com a 
onaçáo de ativos, ocorridos nos 3 exercícios anteriores ao da edição da 1.00 (2012. 2013 e 2014). 

dos apresentados permitem at'lnnarque o Municipio tem aplicado corretamente os recursos obtldos, na forma 
rita pelo art. 44 da Lei de Responsabilidade Fiscal que prescreve que é vedada a aplicação da receita de capital 
da da allenaQào de bens e direitos que integram o patrimônio público para o financiamento do despesa corrente, 
se ~nade por lei aos regimes de previdõnda, geral e próprio dos servidores públicos." 

À çw 
SE CIO TEIFKE 

Prefeito Municipal 
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LEI 0€ OtRETRIZES ÓRÇAMECÁ RiAS 

AN EXO 1. METM FWCS 

DV&O$ISTRATNO DA EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO liQUIDO 

C(-MCiCO DE 2018 

- 	 rir i. *r .,. A. A,. ..,4* 
	 R$ 1.00 

PAYRIMOOLÍcU!DO 2014 2023 2012 

PtmCaioJ0apW 9.555.376,00 721  7,15%1 9.084.060,00 81.15% 
0,00% 0,00% 0,00% 

$aCOAcJrr9bt 3.648.217,00 27.63% (1.638.390,00) -17,15% 2.109.706,00 18.85% 
TOTAL 13.203.593,00 100,00% 9.555.376.00 1 100.000/M 11.193.766,001 100.00% 

REGIME PREIDENCIÁRIø 

PATlMÕNIO LIQUiDO 1 	2014 ¶6 2013 ¶6 	j 2012 ¶6 

2.202.000,00 76,94% 2.602.000,00 118,17% 2.050.000.00 78,79% 
Rcwt 0,000/0 

1  
0,00% 0,00% 

660.000,00 23,060/5 (400.000.00) -16,17% 652.000,00 21,21% 
TOTAL J_2.862.000,00 100,00% 2.202.000,00 100,00%1 2.602.000.00 100,00% 

COIISQUDACÃO 6RAL 

PAT MÕNIO LOUICC 20:L 2013 2012 ¶6 

PanmorcICafl 11.757.376,00 73,18% 13.795.766,00 117,34% 11.134.060,00 80,71% 
Rsr41 - 0,00% 

1  
- 0,00% - 0,00% 

norumuao 4.308.217,00 26,82% (2.038.390,00) -17,34% 2.661.706.00 19.29% 
TOTAL 16.065.593.00 100.00341 11.757.376.00 1 100,000M 13.795.766.00 100,00%1 
Unidade R.sponsvtl cRome.. 
Data da emIssio 
cddimmmeo> c hora do 
omio 4.hh e mmm> 

O presente demonstrativo visa a demonstrar a evolução do Patrimônio Liquido nos três exercidos anteriores ao da edição da 
LDO (2012, 2013 e 2014), cumprindo, dessa forma, o disposto no art. 40 ,  §20 , inciso III. da LRF. 

Nesse sentido, é preciso enfatizar que o Município segue as normas datei 4.320/64, rt*o apresentando no seu balanço as 
nomenclaturas previstas na Lei 6.404176. Assim, em vez de Resultadc Acumulado", o Município utiliza a nornen;IatuTa de 
"Suoerivit ou Déficit do Exercício". 

Sistema de Previdência, por força da Lei Municipal n° _________. está sobre a gestão do Fundo ____________• sendo 
e seus registros contábeis estão em conformidade com as Normas do Ministério da Previd&ncla Social e apartados das 
mais contas do Município. 

n tentos consolidados, a evolução do Património Líquido do Municiplo. nos últimos três exercidos, demonstrada para o 
ríodo de 2012 a 2014, aponta que o saido patrimonial cc aumentou! decresceu» de R$ 	em 31.12.2012 
ra R$ 	em 31 .12.2014. 

conforme pode ser observado, o Murcipio encerrou as contas de 2Ol4com cc s.iperaviti oéiidt ». cujo principal 

SERGIO TEIFKE 
Prefeito Murc'pa 
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i aar.s rsat.is 
DËMONSTRATIVQ DAAVAUAÇÂO DO ttJMPIEtffO DAS METAS RScats OQ xERCiCJO ANTERIOR 

DCZRc1CIO DF01e 

l.MeaS teisrcoe j % pjg 1 ti-atas R 	ndi.cni 1 	iti 1 	Vstto 
CSPECMCAÇ/40 

20141M 	1 	1 	2014 (ti 	1 	1 Vacrlc).(b.a) 

RalaToW 16.000.000 0.00494 17.009.662 1.0096 6.31% 
RICflPIflMS(I) 15.659.873 0.004% 15.940.603 90.7 
OespsTcl 16.000.000 0.004% 14.149.867 (1.850.333) 41.66% 

11909.197 (1.905.349) 
R 45.328 0000% 2.031.407 

PQ.OWO4%1 
 

1.986.079 43S158% 
RntadoNotrst 528567 0.000% 528.567 0,00% 

737.429 0000% 543.260  
(194.169) -26,33% 

,OMQCcmofl.ttLl@tt 737.429 0.000% (737,429) 0.000%  
(1.474.868) .200,00% 

FONTE, 91~ <Noms> Unidade R.epondvM 4Nama>, Data dasrrnuk cddh.niW.a..>  e  hõta do oinitsao Cihh tflVMA 

dan demondrattvoó etabeleoji urna rtmparação enln as metas ltadu, o resilt 
da edição da 100 (2014 incluindo análise das lutam dataminantes para o alcance 
ias =O m&as, visando a atender o .*.pDo no ali. 4°. § 2°, Inciso Ida IRF 

um, codoqme dernontndo nm audiánda pib1ka de nt2ção das nrf 	relativas ao terceiro quadrirraJrÓ do 
ircido liiw,tro de 2014 (art. 9 0. § 40  da LRF),o nitrado primário, principal Indicador de tuflentabilidade fiscal do setor 
sco. ficou em R$ 	 ,valor 	 5$ ccsup.s.oi / inferior "â meta esabolocido. twa «a de R$ 
_______ -. O desempenho verificadodnn,oa2ra que 0 ingresso da, receitas pqírrúrins (não financúas) cc lei / n 
PP capaz do ~dar o total das dewesas prnúit (nOo Íinaaras) do exercido. 

reas não financdrastotahzaiarn RS ________. cc superando; fru,Arurxjo» «A ..,,,,,% a projeção pata o 
Iodo dc R$ — _______. As des9ens  não finanoeiiaoalrngiram R$ _. obdo-se  
acima! aballo" da pro,ioorçamaitãria. P450 césante a sja c< exuI'io 1 retração", corresponderam ti 

do total t. rtas pttmàtcc comprometendo! tTo comprometendo" , dee forme, o obtenção do nipersv 

esse resultado é em decorrxia do desealpenho cc favor*.toif dodavcrãvei "apresentado pela receita, tendo 
reme u~onadio pelo ccnwortarnonto das rr.contumaz. que apreserdatam um cc inorernamoidéficitpp  
_% em relação co vtr consignado no orçamento. Den.-a no axarciciode 20t4 a pe rarou t grupos de 
xjloda, petstønlal e de trwister&tes norrent&. cje wperwam / frusaram '-- a axçaciat?Qa. respoctkvamente. 

nnsolidada totatou RS __________. valor______ •c inferior! ssperbr » ao raMo de I ___________ 
pera o exercido. Tal cornpoctametdoé reflexodo cc  ttuitento/ diminuição" dos de,emb&nt da anutaçIoda 
totalizou em 2014  valor__,% cc maIor / me~ >' que a projeção consignada nu lo' do 

o do R$ – 

de metas fiscaIs, que acompanhou o 1.00 pa 2014, estipulou-se o montante da divida fiscal liquida em RS 
-. (>wt4o, os resutados efetivamente apjrddce eçafioados no Reletôilo Resumido da Execução 
Iria, e avaliados ao final daquele nxemldoaponiam que o estoque da divido, atualizado em dcsn,brode 2014. era 

— quê. coitçarado como nordwite apurado ao final de 2013, apresente um rjaodo nominal de R$ 
-. que ficou cc tcsna/oboixo"da previsão inicial. que ela de R$  

4<  - 
SERGIO TEIFKE 

Prefeito Municipal 
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LU L ,KLTNIZLSORMeNThRtAS 
1- MrA FISCI$ 

OEMCNSTRATWO fiZ MFTS De REULTADO MIIAJiQ DO PUGIC P*OnJO X PRZVtÓC* &OM. 

v~CIO CE 2OO 

ttcirraçk 	cce;;tt 

fteo.à.Pt*nwaRJflhI) 

Otz.t. tcl RPP$ 

Capim Sina RPfl (li) 

vai 	, ' Ift 	'•O' 	 '/af 	%P1I 
Ci tPl) 	C~ Cnar, 	*J P$) 	:.t' 	Ce'' 	(CIMO  

CI 	 • !fl5 

£t de,,rtrofoi eabo,.co W. Poece ExeaL, o Vuitopal para Imã de du a'orfl,wwjnea  à nede ~ Pi*4r p4btiMo, 
çctpflsnee, inøkI&$Çndo ca raamdo prt!Srioao rerojrD Munc,pw . do RflnwPopodt Pr.vid4nfl. bem ecae cuidar avahLçndu 

:wnpeirnmõdn nafIfls A rnfl.adølngno c niiIo5 rio ttzicteaDe 4üzaca pais a flbcnødo ~ode nwadoei (citoldado) 

SERGO TEIFKE 
Prefeito MufliCIP3 
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fax &abo:ado a» POdr EMCO MuflCf3L M!S!IM & 4V nar,srsrnco rø n. RtiJISa Pim4ío. 

,n*wimni as mdasdo rei dnpsfle r..UItWO pnmano do Tno  MrItIrsI Excetas a ,cdL.x e duwesa 
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&ns serias (ISÇA3ØYT.SMS 

1• 
roy,Iz&7wO Das iTAS a.MUAIS' C0IEC5AD0 

E leiS 

-. 	 ls 
vali. %fl vi' - wv ww T 	•,s 

Csn.. Csr4tc Isi 'li) co..... Coslata m' fls) co.'... creu.. (0 1P191 

C') 1100 ci) -- c. f J 
16.53t463 15.880.727 0.004% 16.926501 15.048.190 % 16.541.670 14.302105 '33% 

R~ ~m 15.743.077 14928.592 0.004% 15.792.065 14292.707 0.003%1 15.611.504 13.545.595 0,003% 
0~ Trui 16.588463 15.850327 1 0.004% 126.e01 15,048.190 0.004%1 16347.670 14.302.905 J 0.003% 

e..ssPtflSCfl 16289259 15.444.448 0.004% 16.338348 14.785.485 0.004% 1 	16.212137 l4.012.889J0.003% 
Rnfldo pzvtp.a» (546.182) (517.855) 0,000% 44 (492. 788) 0,000% _ (540.633) 7 (48294 )1 0,000% 
Res.tdot (792.972) (75!.8483 0,000%; (31.525> (28.532) o,000%I (251.978) Q22$82) 0.000% 

_ 	cs.gaa 375.496 356020 0,000% 127.222 115.143 0,000% 1 	(195.080) (188815> 0,000% 
no.ca.ascusa______ (948.972) , (899! 

_ 
_(990.497) _0,00 0% (896.4561 flL000%  (1258.475) (1.087757) 0 .000%. 

Rota, PvtsMkda 4. PPPCN)  - 0,000% -  0000% 
0.000% 
_ 
_. 0.000%  - 

IUSPPPMDiWI.&) - 0,000W . _ 
0,000%. - . 

oro.: ofl «é'.". U,id. R.00nt.t **M. D ei «01150 çstnp o 

argrdo a 
Resrtado 
	

der a eç10 
niCa no ut '°. 
.L* melhor ente' 

ln1nhjnoia 

o 	 101do piinrâno w(respo000 a ditccra cnc 
O msultaøo nominal rtÇcesenM a dltereMe entro 

rusuantes do somaterio cas receltasoorrercra ., de copitol, excluidas as recoltas te aaaoe:Oes 
ouSa receitas de valores moliárãr. cperaçees de «edito. anortl.çSode e vôslrnase a)enaçOe 

dutr, despesas ca roce an,osflsds &vø. nquirso de SóCS de ça;il 
intdo. 

p 	ti,a cv Selc,&Coo oroecofiscid do Mualclthõ; 
liscal hqeØa em1 co dezembro de do,o,nCnSo ano n raleçao ao apurado ri, 31 de 

rob!a co,ralid4n é o ntntarceapuraøo da; ccdg.Øe, fins,oeimsdo etc da PSora~o. .,4weas decorrentes øe eet(ssáodc dtulc art,jmt om 
I co,flflco. iu.outisjdcç es .aaumieisemvitetjdeds rea',nndo ncro~et, co «edito n arnc.ass,om zosperor a doze mesa Cv 
dc pr.co indene,., doze mesa tenham cc.ineõ como recfl' no c'Tt',lo, de pecstoals»4cisoniddM6 psndr de 5 dn n'aiodo 2X0 e nao pagos 

o atwodizçc.ivei aos h.ve,esn.rc&t0s 

Co poism.t naoroeconóeicosun6oe na eleboraçie das ectmne.c,oa,dortac rio Mexo de Metas P3caa ...eltetflSdOS na tabda 01 Ci. ni.n'.etOaO 
osenza de duas fonnas Em moeda cCr?&Re com vdat contata. (asii ir1iaç). Esses .,dicadnfonsn, utlzados nn coflpcoi ~Oda flrea de nIcfl 
• OOfl5.Cni * Miada .neces$o. ml codo fonte. torrw,do por boi, a receitas arreatadis no, O 	trésoxwciáoz (2012, 2315 e 2014). os valores 

meeos .m o otorcloioalaa (2015)1, a*,n das premissa ccnsidrsdas co,,overdadei,aan rdaõonada porex.mpto. ao  noite de irdIs$o, ofntt.na,to do PIE. 
alifl~o&,  pla,t,devalO(adO 1PTV. arnplia$000 oelÇrr.00'o urbro da dsdo p&Iic.ado ujn:batfl evadas i soneçeçio ffl,C'OrdrrCnt rt'iI djt. receitas 
iodos ou tgrsleencias ca Unitoe da C11a00. dentre ono, 
Em 1010010  ás despesas CCÇtfltfl deram considerada, os porjrnntnosdo inrtaçao. e cvescivr*r.to real, quar4õ Calivei, das draçecor. on, pessoal e demais custoos 

1 reoço aos irrjeCrr.ntos. além da irelaçso. comadouucc aatmdrn de «ozo-'nartto rea cessa dtsN*5 t'm nlvel oo viabikzo ar-a expansão a fim de çatardr 
c.puan'ert., a condusloáos .totoseia andonat dwloaW000s no Mexo IV. Msaçwaran'sc einda. os rvou'co pola gamento das obrigacóes decorreres 
ju.'os oamataçlcds dM45 piNa. 
• No ro_e âsdcapern.. n peeace ecu npedflcc, fccccesderacloo eleito de revisôn õmI OnUO! prOvia na Cortwçao da Reputilet o Ctesci,*tverSvø 
fcitna ladi e insta) aumeero aorna dos r2ve,s Imuionács 
Cccnsd.n'oe o PIO e o IPCA cone as vincipe)svvilveis rara esticara as,mmto nosnal das recefls. visue Soe sane da, rret' tiibulanfl e ao 
utár a bern contou flntterénds,eonwtnats, ergais acampan.'urno ntmodasr.nidades.çonõmicasde es.,blto nocional traio, pra OSSxflclOsdo t& 
17.2016. coasiderse-se uni cnescimerlodo PiTuto inte(no Bnalø nacional de 	14. 

 

% * 14 edestaxasdo irAb0QPCA. de  
pecdvsmenitçci.jos p'j'~ dwarremdo ingena de aoctaa de rnereedc. seçunco iMo.noç6oz do tão. do Banco C.nt'aJ 45 GIUIL verMcoais te,  

Cicia pairo 'mpo.tactea ser dentado é tre e reecim do Mi.nidpin. torfcen,e ebelece o 5'. do art ? C Lei CØmPeW*nItr & 101,W, rama500e as reatas 
a000scsdrçaos de Mmiràteceo Sdblloe Muniápai. indttvc a 	intaaçamentarias 
Em r&acsØ lo SIOJIO da Ranjltado Pnint.oe do Resultado Nominal. conhldc,rau a n,eosdolonia ebeISS na PnEu STN n° 56)1t Os resultados .lnódoo 
wislospaxi. os Dssexsqoçics elo consderado, s4id,ntea para n'onu, ~odo aqu,flbug 'soai. O rw,r.ado noninai leitosa veIiaçSo do eodividasrsclorca) laudo 
IS U Catas refêndaL 
Na ~9,8 do nw.snoda d'ndaoOnsoadade. 40co-se. como ;flmcos evislo de taxa de juros LEDO. sauSo intormacõesdo alto do Banco Conl no 
•i,Jl, vô*esdes cru _L.......J20'1  
ii na inçaodo nn,tarcaøa 0iricaiiqrJdt os velo,csdss Dl, 	Jlidtinanoeronc,acaglevaide.Seeittccasidemç& a .etnittvaca OO.4O'n 
12/2015 ptqetandoe os valores fi.tra dom bsee nos wcenais 'nica dco vai orer. 'Sol taco' cc aro aitlente. 
iro podo. podonta eSccaf, a p.itrda citadas proleçées esobe1ocidos ra r.nSf mis r prear.tavos ro eorteodas pfojoç&r 

A roosta total ecrnada para o .icer&iode 2G1t conddenrbs tnS,,.:i.for,tasdo rtursos ia R$ 	 .0 proçncImtas (ke, Cedi.Z.dU das receita,- 
anuira?, rw.antadu peles Rendimentos das Aplaçõa,F.ranondiao(Rs 	_ , das resultantes de Opereçõesde Ciódilo (RE _1, ca 
enaçõesoe Bens RS______ 2 e das rc,lm.ttndo Mrorara~ode  EnpreseaiosCorcec4os (RS 	 \ reaultsm nunta Receita Printado RS 

do Waindpiototn prograntacas s$rar4o O tam5olrento orev do reccO?, r,rnda ça o nnioroojKvoé mEter. Ou ande, an5liar o 
pna de lrNeCinfloa Ser" cc reromeosro ecuifibv400naroero Aadni. cattan15 t 	es tontesce recuisce e despesa reel 	prevSa.n RI _______ 
d.gindo-se a deaøens fnancelrasoomprm ei n,ongda duvida, wimada em RS 	 . mais es despem com Ca,o dc Empossarnese 
ltMmettei no vaiado RI ______ e a Antçjzacaoda 3v4a Pualica. osdnrata em RS . -- 	 tnr.aaque as despesas pr.mn4.1;s pare 2ol6toran 
,vlsisemR$  
'Cotcjanrt-se o valor proviaopara as teense dcaoes pej'ntr..,, tynvakxe. torterta chega -se à metade resultado pwêriodn 20t8 qubt. nicíflr.te 

siga., Z __________ a sial eceidernos at/ro ,tc,ui a rajlcienla (flIO ftSS*Vat O eSilitIStio 0*1 00.01S pi)bii(u N. eroat. na  Lei Orçarr.nSsia 
,ual. a ata podfl  ser alterada pele se.,  mois ou Çml nonnr a,,lon,* expressa pevao co sf5 2°. § V. de IDO. 

Em relação acerosos da ('vida. esse corrcsçor4i. àpø an dCembro de cada exrdci& considerando o prcvnaos annoaç4es e cai liberações a serem 
linGas no respecdvo pe$cdo en'do as v&nnn.idcecan na tala 02. 

SERG'O TEIFKE 
Prefeito Municipal 



DESCR(ÇAO 	 202 	 2013 	 2014 	 2015 

CÕDLCO 	 DESCRIÇÃO 	 2012 	 2013 	 2014 	 201$ 

SERG TEIEKE 
PretGttO MufllclPa% 



LEi DE DLTfl O&C.ANSX?ÀSIAS 14 OI4 
TAPSIA e. baãz.lna. a na a isus J.aadt 45515 

Ezucicio 2.013 2.014 	1 	2.016 2.018 2.017 2.015 
Saldo Saldo  Paviflo previsão••  To  Previno 

(1) Divida Consolidada 697478.14 S43 260.1A 	4.42 am 00 378494.50_ 127221.60 (115.079.57) 
(ZjDzsponiWiøacn FinaflCttaS (LCUi6SS) 1.944.711.00 1 .20.eaa.27 	Y4t.00 1324 466.76 1.117.718.48 1.063395.14 

(3) Divida Consolidada liquida (1.247234.86) (731.429.09) 	 j099.) ($897226) 000.h07.0Z (1 25*474.71) 

(4) Pa~ Reconhecidos 182.489.12 163.73732 	120.000.00 160.000.00 150000.00 140.000.00 

IS)DividaFtcalLiqia.da (1429.733.16) (901.166.81) 	(3t6.000.00 (1.108.972.26) (1.140.497,07) (1.398.474.71) 

(6) Resultado Nominal 0S4*,22 528.587.17 	585.188.81 - (7fl973.36) (31.524.82) (237.077.64) 

it PAHca Consolidada - É o ~~ total a9sando; 	 - 

IS 1cS%esfiflrecrssdo Mtnci$o. hcltsM neaoonrfo, 0e cr,in8odo ritiM. lsw111e.m vm0a dii lala. rtm, wr.tias 0.1 aLa0os. 
Is 96Ç065 tr.anaras dcMittça. auuil4aa em v&c* ca N360 Os Q9flÇOfl  a cflcac :n amonØo r, rrto sLper'*' a eCeo meses 
oe. «'tora te l,1ero, dou mesa. leflPtn OOaSd, wo ,00ei,n rio OÇa'TOfltO; 
acpZcios.jdidlis tniii0apagtr 06506 nabo. 200C• fl30 agCS 9Xa118 3a043000 Ça1'Silo «TI qiasrio%nrn $00 iOdwøo:. 

so11S Liquida - DCL - Caitiprde a dMta pWi ra1aaa nieros as 000u~a. qL .tq.at*m O fl.O 04OIlvW *06 tia,tfl 
liQ.ln :05 ROEOI a Pagar Procesusos 

Nominal - R*çrsslftÀ a «Crença Sino Saldo da GMøa T4G4 ilaiada em 310* CCVA 0* d*Wmitado lelO *11 r*ISÇK 60 ElfldO «'3' 
0000 

lu r ç~w 
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ATA N°03612015- Aos vinte e sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e quinze, 
às dez horas, no auditório da Prefeitura de Sertão Santana, foi realizada a Audiência 
Pública com a presença do Prefeito Municipal, Sr. Sergio Teifke, do Secretário da 
Fazenda Substituto, Sr. Ivano Olavo Naibert, do Contador, Sr. Luis Carlos S. Eckert e 
Servidores e demais presentes, com a finalidade de analisar a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - IDO para o exercício de 2016. Tomando a palavra o Contador, Sr. Luis 
Carlos S. Eckert, iniciou dando as boas vindas a todos os presentes, onde explanou a 
previsão de receita pelas diversas Secretarias, através dos programas e objetivos para o 
quadriênio 2014-2107. Foi iniciada a Audiência Pública pela Câmara Municipal de 
Vereadores, no Programa de Governo - 0100- Gestão Administrativa e Parlamentar do 
Poder Legislativo, com o Objetivo do Programa: Assegurar a manutenção dos Serviços 
administrativos do Poder Legislativo, bem como assegurar a atuação parlamentar no que 
tange as funções julgadora, fiscalizadora (controle), legislativa e executiva; Gabinete do 
Prefeito, com o Programa - 0200 - "GESTÃO ADMINISTRATIVA", Objetivo: 
Modernizar a Gestão Administrativa proporcionado maior acesso as informações 
relativas ao serviço público, facilitando a participação da sociedade na elaboração e 
avaliação dos programas; Secretaria de Administração e Recursos Humanos com o 
Programa - 0201- "QUALIFICAÇÃO ADMINSTRATIVA", Objetivo: Dotar a 
Secretaria de Profissionais Qualificados, aptos a utilizarem recursos tecnológicos 
existentes, promovendo integração e controle entre os diversos setores; e Programa - 
0202 - "MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO", Objetivo: Disponibilizar condições físicas 
suficientes para o atendimento das necessidades da Secretaria e dos diversos setores, 
articular-se com outras atividades; A Secretaria da Fazenda e Planejamento, com o 
Programa - 0203- "I2FICIENTIZAÇAO TRIBUTARIA", Objetivo: Reestruturar a 
Secretaria buscando maior eficiência na arrecadação e promovendo Justiça Tributaria. A 
Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente, Turismo, Indústria e Comércio, com o 
Programa - 0204- "DIVERSIFICAÇÃO RURAL", Objetivo: Incentivar a Implantação 
de Novas Atividades Produtivas, Ampliando Fontes de Renda; Programa - 0205-
"CONSERVAÇAO DO SOLO"; Objetivo: Desenvolver Práticas Conservacionistas e de 
Melhoramento das Condições dos Solos das Propostas Rurais; Programa: 0206-
"PROPRIEDADE ORGANIZADA", OWetivo:  Dotar as propriedades rurais de 
infraestrutura capaz de atender as necessidades básicas de saneamento, sustentabi lidade 
e produtividade; Programa - 0207- "MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS", Objetivo: 
Garantir o funcionamento da Secretaria através de pagamento de servidores, materiais 
de expediente, serviços de terceiros, encargos, despesas de transporte, capacitação 
profissional e manutenção das atividades; Programa - 0208- "GESTÃO 
AMBIENTAL", Objetivo: Dotar o Município de boas condições ambientais e 
desenvolver nas comunidades a consciência ecológica; Programa- 0209- "PROMOÇÃO 
TURISTICA", Objetivo: Divulgar e Promover o Município através da potencialidade 
turística existente; Programa: 0210- "CIDADE BONITA", Objetivo: Valorizar a 
arquitetura existente e potencializar aspectos culturais presentes; Programa: 0211-
"VALORIZAÇAO DA INDUSTRIA E DO COMERCIO", Objetivo: Incentivar o 
Crescimento Industrial e Comercial do Município. NA Secretaria de Obras, Viação, 
Transportes e Trânsito com o Programa - 0212- "MELHORES CAMINHOS", 
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Objetivo: Dotar o Município de Estaaas e Ruas em Condições Adequadas de 
Trafegabilidade e segurança; Programa- 0213- "MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES", OBJETIVO: Garantir o funcionamento da Secretaria através do 
pagamento através de servidores da Secretaria, Materiais de Expediente, Serviços de 
Expediente, Serviços de Terceiros, Encargos, Despesas de Transporte, Capacitação 
profissional e Manutenção das Atividades. Na Secretaria Municipal de Educação, 
Desporto e Turismo, com o Programa - 0214- "QUALIFICAÇAO DA 
APRENDrZAGEM", Objetivo: Dotar a estrutura educacional de instrumentos eficientes 
na transformação; Programa: 0215- "MNUTENÇÃO DA SECRETARIA"; Objetivo: 
Dotar a Secretaria de infraestrutura suficiente para atender as demandas crescentes; 
Programa- 0216- "NOSSA CULTURA", Objetivo: Desenvolver atividades buscando o 
resgate da cultura local e proporcionar aos Munícipes informações das diferentes 
identidades culturais; Programa: 0217- "ESPORTE CIDADANIA", Objetivo: Difundir 
a pratica objetivando a integração Social e Lazer. Na Secretaria da Saúde, com o 
Programa - 0218— "SAUDE PERTO DE TODOS", Objetivo: Disponibilizar a 
população serviços que atendam integralmente as ações de Saúde Básica Programa: 
0219- "QUALIFICAÇÃO DA ESTRUTURA DE SAUDE", Objetivo: Dotar a 
Secretaria de infraestrutura suficiente para atendimento nas demandas, qualificando-as. 
Na Secretaria da Assistência Social com o Programa: 0220- "VIVENDO MELHOR", 
Objetivo: Instituir e manter ações voltadas ao atendimento e família em situação de 
vulnerabilidade e Programa —0221- "GESTÃO SOCIAL", Objetivo: Dotar a Secretaria 
de infiaestrutura capaz de atender as urgências sociais e aos programas instituídos. 
Todos os presentes aprovaram a elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO 
para o exercfciq$7le 2016 Nada mais a tratar, encerro a presente ata, que vai por mim 
assinada. 
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